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.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 3818/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1.767/2019-MP/PGJ, de 
28/03/2019, publicada no d.o.E. de 04/04/2019, que instituiu, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a comissão Sistêmica de resolução 
de Conflitos, vinculada administrativamente ao Núcleo Permanente de 
incentivo à autocomposição - NUPEia;
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 035/2021-Nupeia/MPPa, de 
19/10/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 15607/2021, em 20/10/2021,
r E S o l V E:
i - dESiGNar os membros abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas 
atribuições, comporem a Comissão Sistêmica de Resolução de Conflitos, a 
contar de 21/10/2021, até ulterior deliberação:
Maria dE BElÉM SaNToS - coordenadora;
EliEZEr MoNTEiro loPES - Vice-coordenador;
JoÃo GUalBErTo doS SaNToS SilVa - Membro auxiliar; e,
iVEliSE PiNHEiro PiNTo - Membro auxiliar.
ii - rEVoGar, a contar de 21/10/2021, as disposições da PorTaria nº 
1.768/2019-MP/PGJ, de 28/03/2019, publicada no d.o.E. de 04/04/2019.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 08 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 3819/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a necessidade de garantir o funcionamento e o 
atendimento aos objetivos do Grupo de Trabalho em defesa da Saúde – “GT 
Saúde”, instituído pela PorTaria nº 5.256/2017-MP/PGJ, de 16/08/2017, 
publicada no d.o.E. de 18/08/2017;
coNSidEraNdo a necessidade de garantir o funcionamento e o 
cumprimento das atribuições do Grupo de Trabalho em defesa da Educação 
(“GT Educação”), reestruturado pela PorTaria nº 1.249/2017-MP/PGJ, de 
06/03/2017, publicada no d.o.E. de 23/03/2017;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 186/2021-MP/caodS, de 
13/10/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 15266/2021, em 14/10/2021,
r E S o l V E:
i - dESiGNar os membros abaixo discriminados para, sem prejuízo de 
suas atribuições, comporem o Grupo de Trabalho em defesa da Saúde 
- “GT Saúde” e o Grupo de Trabalho em defesa da Educação - “GT Educa-
ção”, a contar de 27/10/2021, até ulterior deliberação:
Grupo de Trabalho em defesa da Educação - “GT EdUcaÇÃo”:
aliNE JaNUSa TElES MarTiNS;
aNdrESSa Érica áVila PiNHEiro;
EMÉrio MENdES coSTa;
ÉVEliN STaEViE doS SaNToS;
liliaN NUNES E NUNES;
Maria cláUdia ViToriNo GadElHa;
MaYaNNa SilVa dE SoUZa QUEiroZ;
NadilSoN PorTilHo GoMES
PaUla SUElY dE araÚJo alVES caMacHo;
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME;
ViViaNa doS SaNToS coUTo dElaQUiS PErEZ;
PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo;
ElY SoraYa SilVa cÉSar;
carloS EUGÊNio rodriGUES SalGado doS SaNToS - PJ coordenador 
cao dos direitos Sociais
ioNá SilVa dE SoUSa NUNES – PJ auxiliar
MariEla corrEa HaGE – PJ auxiliar
Grupo de Trabalho em defesa da Saúde - “GT SaÚdE”:
aNdrESSa Érica áVila PiNHEiro;
daNiEl MoNdEGo fiGUEirEdo;
ElY SoraYa SilVa cEZar;
EMÉrio MENdES coSTa;
ÉriKa MENEZES dE oliVEira;
ÉVEliN STaEViE doS SaNToS;
fáBia dE MElo-foUrNiEr;
GrUcHENHKa oliVEira BaPTiSTa frEirE;
liliaN NUNES E NUNES;
Maria JoSÉ ViEira dE carValHo cUNHa;
MaYaNNa SilVa dE SoUZa QUEiroZ;
lÍGia ValENTE do coUTo dE aNdradE fErrEira
NadilSoN PorTilHo GoMES
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME;
PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo;
carloS EUGÊNio rodriGUES SalGado doS SaNToS - PJ coordenador 
cao dos direitos Sociais
ioNá SilVa dE SoUSa NUNES – PJ auxiliar
MariEla corrEa HaGE – PJ auxiliar
ii - rEVoGar, a contar de 27/10/2021, as disposições em contrário.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 08 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Portaria Nº 3821/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 060/2021/MP/ScPJ, de 22/10/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 15927/2021, em 26/10/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, inciso ii, da lei complementar Es-
tadual nº 057, de 06 de julho de 2006 - lei orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará;
coNSidEraNdo que na 9ª ordinária do Egrégio colégio d
r E S o l V E:
i - acolHEr, a contar de 07/10/2021, a renúncia dos Procuradores de Justiça 
e adÉlio MENdES doS SaNToS e UBiraGilda SilVa PiMENTEl às funções 
de membro titular e suplente, respectivamente, da comissão Permanente 
de assuntos administrativos e Técnicos, designados pela PorTaria nº 
4.960/2018-MP/PGJ, de 10/07/2018, publicada no d.o.E. de 19/07/2018 .
ii - dESiGNar os Procuradores de Justiça MarcoS aNTÔNio fErrEira daS 
NEVES e Mário NoNaTo falÂNGola para, sem prejuízo de suas atribuições, 
na qualidade de membro titular e suplente, respetivamente, comporem a co-
missão Permanente de assuntos institucionais e outorga de comendas de 
Mérito institucional, a contar de 03/11/2021, até ulterior deliberação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 08 de novembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
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sUPriMeNto de FUNdo
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Portaria Nº 3848/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a PaUla GEoVaNa rodriGUES BarroS, aS-
SESSora dE PJ dE 2ª ENTrÂNcia, Matrícula n.° 999.3086, lotada na Pro-
motoria de Justiça de Tucumã, a importância de r$ 2.580,00 (dois mil, qui-
nhentos e oitenta reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, 
período de aplicação 19/10/2021 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 420,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 2.160,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3849/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a SEBaSTiÃo iSSa rEiS GoMES, aSSESSor dE 
ProMoToria dE JUSTiÇa dE 1ª ENTrÂNcia, Matrícula n.º 999.3214, lo-
tado na Promotoria de Justiça de dom Eliseu, a importância de r$ 3.000,00 
(três mil reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período 
de aplicação 28/10/2021 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3850/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a EliTÂNia coSTa GoNÇalVES, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1113, lotada na Promotoria de Justiça 
de Santa izabel do Pará, a importância de r$ 3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de 
aplicação 19/10/2021 até 17/12/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física-r$ 2.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 09 de novembro de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro


